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LEI MUNICIPAL Nº 2.233/2022 
 
 

“Concede revisão salarial aos servidores 
públicos municipais que menciona, cria 
função gratificada e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder com a revisão 

salarial de servidores da Administração Pública Municipal, cujos cargos e funções estão 
inseridos no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo Único - Os vencimentos básicos dos cargos de Professor Municipal I, 
Professor Municipal II e Professor de Educação Física serão alterados nos termos e 
valores do Anexo I desta Lei, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2022. 

 
Art. 2º - O salário-base dos cargos de Professor da Rede Municipal de Ensino 

serão reajustados a partir de janeiro de 2022, conforme percentual necessário para 
atingir o Piso Nacional do Magistério. 

 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a função gratificada 

de Coordenador de Polo - UAB, cujas atribuições estão dispostas no Anexo II desta Lei. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2022. 
 

Andrelândia, 24 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 
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ANEXO I 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNÇÃO LEI DE CRIAÇÃO SALÁRIO PARA 2022 

PROFESSOR MUNICIPAL I  1.348/2002 R$ 2.884,00 

PROFESSOR MUNICIPAL II (HORA AULA) 1.895/2014 R$ 21,37 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 2.069/2017 R$ 2.884,00 

COORDENADOR DE ESCOLAS MUNICIPAIS 1.403/2004 R$ 3.800,00 
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ANEXO II 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA ATRIBUIÇÕES VALOR 

COORDENADOR DE POLO UAB 

• Apoiar as ações 

gerenciais da CAPES e 

acadêmicas das IEs; 

• Acompanhar as 

atividades de ensino 

presenciais no que 

diz respeito às 

necessidades 

administrativas; 

• Planejar, junto com 

as IEs, a edição e 

reedição de novos 

cursos; 

• Acompanhamento e 

organização das 

atividades presenciais 

aos sábados e aos 

domingos; 

• Atendimento e 

orientação aos 

alunos. 

R$ 500,00 


